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LEI NQ 323 DE 17 DE NOVEMBRO DE 1949. 

Fixa em quinze mil cruze! 

roa a sUbvenção aoe ambu 
• latarioB de Diamantino, -

Barra do Bugres e Coxim. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 
• Faço saber que a Assembleia Legislativa do E~ 

tado decreta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo 19 - Fica autorizado O Poder Executivo 
a rlxar, em quinze mil c~uzelros (Cr$ 15 000,00), a su~ - . vençao aos ambulatçrlo~ de Diamantino, Barra do Bugres 
e Coxim. 

Artigo 22 - O orçamento do Estado para 1950, 
consIgnará, 'em capítulo proprl0, os recursos necassárt 

os ao cumprimento desta lei. 

Artigo 3Q - Esta le1 entrará em vlgôr na data 
• de sua publicação, revogadas as disposições em contrar! 

o. 
• Palseio Alencastro, em 

, 
Cuiaba, 17 de novembro 

de 1949, 1280 da Independênc~a e 610 da República. 
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